
ESTADO DE RONDôNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA 5'SESSÃO DA CÂMARA DE NORMATIZAçAO - CN, EM 04 DE ABRIL
DE.2O23_BURITIS-RO.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2023, às 13h3lmin, na sala do Conselho Municipal de

Educação, localizado na Avenida Porto Velho, n.o 1340, Setor 02, em Buritis/RO, realizou-se

a 5u Sessão da CN - Càmara de Normatização, sob a presidência da Presidente do CME, Sra.

Joyce de Souza Pereira e contou ainda com a presença dos conselheiros: o Sr. Jorge Natalino

da Silva, a Sra. Valdelice Rodrigues de Passos -Vice-Presidente do CME, a Sra. Maria

Aparecida Machado de Almeida Vargas, e o Sr. Darci Ferreira Coelho. A Presidente, Sra.

Joyce de Souza Pereira, observou a existência de quórum e deu por abertaa sessão. A seguir

apresentou a pauta do dia. ORDEM DO DIA: Boas-vindas; Leitura do Oficio n.o

071CME|BTI|ZD23; Leitura do Oficio n." 08/CMElBTll2023; Leitura da matéria "50 Planos

Municipais pela Primeira Inffincia; Convocação para Reunião Extraordinária; Leitura da

Portaria n.o 129; Leitwa da Portaria n.o 587; Leitura do Informe n.' 1412023; e Leitura do

Informe n.' 1512023. COMUNICAÇÃO E EXPEDIENTE: Justificariva de Ausência: Não

houve. Informes: Não houve. A Presidente agradeceu a presença de todos, acolhendo-os, na

sequência iniciou a leitura dos documentos e discussão dos assuntos em pauta. A reunião foi

encerrada às l6h38min. Eu, Jorge Natalino da Silva, secretário designado, lavrei a presente

ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes.

Pereira
Conselheira Presidente do CME

#â-*'*mm*. **;." vargas
Conselheira Titular

Silva de Passos
Conselheira Vice - Presidente do CME
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Buritis/RO, 04 de abril de 2023.


